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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.guararapes.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.guararapes.dioe.com.br

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES	 2
Atos Oficiais	 2
   Leis	 2
Atos Administrativos	 3
   Editais de notificação	 3



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.guararapes.dioe.com.br

 	 Terça-feira, 11 de abril de 2017				   Ano II | Edição nº 102			   Página 2 de 4

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.491, DE 07 DE ABRIL DE 2.017
“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º 
DA LEI Nº 3.476 DE 16 DE MARÇO 
DE 2017 QUE CONCEDE AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
ATIVOS DO QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

	 FAZ saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.746/2017 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
“Auxílio-Alimentação” em caráter indenizatório, na razão 
de dias efetivamente trabalhados, a todos os servidores 
públicos municipais ativos, em exercício das atividades 
do cargo, emprego ou função pública.

§ 1º – Também fará jus ao recebimento do auxílio 
alimentação, o servidor que estiver:

I - Em gozo de férias regulares;

II - Em gozo de faltas abonadas de que trata a Lei 
Municipal nº 2.574/2009;

III - Afastado do Município, desde que a serviço da 
Administração Pública Municipal;

IV - Ausente do trabalho em razão da convocação pela 
Justiça;

V - Casamento;

VI - Luto;

VII - Licença por acidente de trabalho ou doença 

profissional;

VIII - Licença Gestante;

IX - Licença Adoção;

X – Licença por doenças infectocontagiosas.

§ 2º - Nas faltas e afastamentos, não contemplados 
no parágrafo anterior, o auxílio alimentação será pago, 
proporcionalmente, pelos dias efetivamente trabalhados, 
tendo como referência para o desconto, o período de 30 
(trinta) dias e o número de dias a serem descontados.

§ 3º – Para efeitos dos descontos do auxílio 
alimentação, relativo aos dias de faltas ou afastamentos, 
será considerado o dia completo de trabalho”.

	 Art. 2º. Essa Lei, poderá ser regulamentada por 
Decreto Municipal.

	 Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

	 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

	 Guararapes, 07 de abril de 2017

	 Tarek Dargham

	  Prefeito Municipal

 PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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Atos Administrativos

Editais de notificação

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS

O Prefeito, TAREK DARGHAM, do município de 
Guararapes, torna público, a quem possa interessar, que 
a partir do 30º dia subsequente a publicação deste edital, 
se não houver oposição, serão eliminados os documentos 
abaixo especificados com mais de 30(trinta) anos:

•	 Notas fiscais

•	 Pagamentos de FGTS

•	 Recolhimentos de INSS

•	 Recolhimentos de contribuição sindical

•	 Livro de protocolos

Os interessados, poderão requerer, no prazo acima, 
cópia dos documentos especificados acima, mediante 
protocolo, demonstradas as razões do pedido.

Guararapes, 06 de abril de 2017

Tarek Dargham

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2017, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
GUARARAPES

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela 

Administração Municipal.

		  Os recursos recebidos terão como 
objeto a prestação de serviços de atenção à saúde aos 
usuários no âmbito do Sistema Único de Saúde para 
atendimento ambulatorial, urgência e emergência, regime 
de internação e serviços de diagnóstico terapêutico.

 A abrangência do hospital engloba todo o município 
de Guararapes, sendo referência ainda para as cidades 
de Rubiácea, Bento de Abreu e Valparaiso.

 A realidade hospitalar é caracterizada pela distribuição 
dos seus 30 leitos cadastrados no CNES previstos para 
utilização de internações de clínica médica e cirurgia 
feminina, clinica medica e cirurgia masculina, pediatria, 
maternidade e berçário, além de leitos de observação 
no Pronto Socorro e Sala de Emereg3encia com dois 
leitos que conta ainda com cardioversor, monitores e 
respiradores mecânicos.

 A Santa Casa apresenta capacidade tecnológica 
instalada necessária para efetivação dos serviços 
ofertados ao Município.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
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prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 24 de março de 2017.

Tarek Dargham

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública -  Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Santa Casa de 
Misericórdia de Guararapes

Objeto -  Repasse de recursos públicos a serem 
realizados durante o exercício de 2017.

Nº -  006/2.017

Valor Mensal - R$ 2.650.000,00/Total

Assinatura -  24 de março de 2.017

Vigência – 24 de março de 2.017 a 31 de dezembro 
de 2.017
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